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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

Sete Lagoas, 4 de outubro de 2023 

PARECER 01 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 303/2023 e sua Emenda
Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 303/2023 – Altera a Lei nº 6.534, de 5 de outubro de 2001, que dá nova denominação à Escola Técnica de Sete Lagoas, modificada pela Lei nº 9.561 de 30 de junho de 2023.
Autoria: Chefe do Poder Executivo
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 303/2023, na data de 24 de agosto de 2023. Entretanto, a proposição foi objeto de emendas e ofícios, retornando a esta Vereadora no dia 27 de setembro de 2023.
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto visa alterar a Lei nº 6.534, de 5 de outubro de 2001, que dá nova denominação à Escola Técnica de Sete Lagoas, modificada pela Lei nº 9.561 de 30 de junho de 2023.

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cabe destacar que meu parecer será apenas quanto aos aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. As questões temáticas serão analisadas pelas comissões temáticas e pelo plenário desta Casa.

A proposição visa alterar a Lei 6.534/2001 denominando a Escola Técnica de Sete Lagoas como “Escola Técnica Municipal de Sete Lagoas – ETMSL” e denomina o prédio público, onde está instalada a Escola, como Afrânio de Avellar Marques Ferreira.

A proposição sofreu emenda. A emenda visa denominar a Escola Técnica como Escola Técnica Municipal de Sete Lagoas – ETMSL – Dr. Afrânio de Avellar Marques Ferreira.

Destaco que a proposição do Chefe do Poder Executivo recebeu parecer favorável da Procuradoria desta Casa. A Emenda, por sua vez, recebeu parecer contrário. 

Consta na proposição também, ofício da Presidência da FUMEP. Em seu ofício, a Diretora da Escola Técnica, aponta questões que implicariam a mudança de denominação da Escola, resoluções e normas a serem observadas.
Feitas essas considerações, passo a analisar a proposição e sua emenda quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão.

A proposição, como destaca o autor em sua justificativa e reafirma a Procuradoria em seu parecer, tem como objetivo adequar à Lei atual a Lei Orgânica do Município. 
Quanto a iniciativa, estabelece a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 76, IV, como de iniciativa privativa do Prefeito a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da Administração Pública. 

Neste sentido, não resta dúvida que a Escola Técnica de Sete Lagoas é um órgão da administração pública, ou seja, uma unidade administrativa vinculada diretamente ao Poder Executivo, como disserta o parecer da Procuradoria desta Casa. O que seria considerado próprio municipal e então objeto de iniciativa comum entre parlamentares e o Poder Executivo seria o imóvel onde está instalada a Escola Técnica de Sete Lagoas. 

Outro ponto é a presença de interesse local. Conforme determina a Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso I, o Chefe do Poder Executivo tem competência constitucional de legislar sobre a matéria, uma vez que trata de assunto de interesse local.

Feitas essas considerações, esta relatora entende conforme o parecer da Procuradoria desta Casa, pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade da proposição.
Passo agora a analisar a Emenda Modificativa nº 1. 

Conforme entendimento já adotado por esta relatora, com base em decisões do STF, é possível a emenda de projetos pelo parlamentar desde que não desfigure o projeto e nem impliquem em aumento de despesa.

Resta questionamento quanto a desfiguração do projeto. O objetivo da proposição original é denominar a escola de uma forma e o prédio de outra, sanando desta forma, um vício de constitucionalidade. A emenda, por sua vez, altera a denominação da escola e não trata da denominação do prédio. 
O Regimento Interno desta Casa, em seu artigo 213, parágrafo 5º, conceitua emenda modificativa como aquela que altera dispositivo sem altera-lo substancialmente. 

O que pode gerar o entendimento de uma alteração substancial do Projeto Original. 


A proposição busca tornar obrigatória a instalação de bebedouros de água potável em todos os estabelecimentos de saúde, públicos e privados, na cidade de Sete Lagoas.


Em sua justificativa, o autor da proposição aponta fatos que servem como base para o projeto. Aponta tratar de interesse local e que não existe, no presente caso, uma iniciativa privativa do Poder Executivo. Destaca os destinatários particulares da norma, aponta decisões do Supremo Tribunal Federal – STF e defende a legalidade da proposição.


Diante da breve exposição dos fatos, passo a análise da proposição.


A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOM), em seu artigo 35, trata as competências privativas do Município e em um de seus incisos (inciso II) estabelece a competência para legislar sobre assuntos de interesse local.


Sobre esse fato, também pontuado pelo autor, esta relatora concorda com o autor. Existe a possibilidade de legislar sobre o tema, porém existem outros requisitos a serem observados.


A presente proposição estabelece a disponibilização de bebedouros de agua potável, a título gratuito, em estabelecimentos públicos e privados de saúde no município. Estabelece, inclusive, quais seriam esses estabelecimentos, onde deveriam ser instalados e os critérios que devem ser observados.


Essas deliberações, no entendimento desta relatora, salvo melhor juízo, podem ser compreendidas como usurpação de competência do Chefe do Poder Executivo, uma vez que dispõe sobre órgãos do Poder Executivo. Salvo melhor juízo, também entende esta relatora, que tal medida cria despesas para o Poder Público.


Sobre a temática do aumento de despesas, destaco a tese fixada no Tema de Repercussão Geral nº 917 do STF, citado pelo autor. O STF, ao fazer a análise do tema, entendeu pela constitucionalidade da iniciativa, ou seja, o simples fato de criar despesas não configura a inconstitucionalidade de uma lei, porém existem outros critérios a serem observados. 

A Lei Complementar nº 101/2000 em seu artigo 16, estabelece que para a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, é necessário que a proposição venha acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deve entrar em vigor e nos dois subsequentes; declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
Esta relatora destaca que tais documentos não constam da proposição. A proposição esta instruída apenas com justificativa e parecer da Procuradoria desta Casa Legislativa. Diante disso, esta relatora vislumbra, salvo melhor juízo, vícios de legalidade e constitucionalidade na presente proposição.  

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela ILEGALIDADE, INCONSTITUCIONALIDADE E ANTIJUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 25/2023, tendo em vista que este não observa o disposto legal, pelas fundamentações acima expostas. 

Sala das Reuniões, 4 de outubro de 2023
Marli Aparecida Barbosa
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Ismael Soares
Membro de CLJ
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Presidente da CLJ


